
EDITAL Nº 011, de 10 de fevereiro de 2021. 

 

 
Município de Mato Leitão 
Pregão nº ML/003/2021 
Tipo de julgamento: menor preço 
Processo nº 025/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS EM INSPEÇÃO SANI-
TÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATO LEITÃO, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que às 08 horas e 30 minutos, do dia 01 de março de 
2021, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Leopoldo Aloí-
sius Hinterholz, 710, cidade de Mato Leitão, RS, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, desig-
nados pela Portaria nº 113/2008, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços médicos veterinários em inspeção 
sanitária de produtos de origem animal, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 
10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 2.020, de 20 de junho de 2008, com aplicação sub-
sidiária da Lei Federal nº 8.666-93, e do art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006. 

 
1. DO OBJETO:  

 
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empre-
sa para prestação de serviços médicos veterinários de inspeção sanitária de produtos de origem ani-
mal, estimada em até 40 horas semanais. 
 
1.2 O serviço deverá ser prestado junto ao estabelecimento licenciado junto ao DIPOA/RS, C. Heu-
ser Frigorífico Eireli, localizado na Linha Conceição, neste Município, e outros que vierem a se cre-
denciar, ficando a cargo da licitante contratada os custos com o deslocamento até o local. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 
apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte 
inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO 
PREGÃO N.º ML/003/2021 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO 



PREGÃO N.º ML/003/2021 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 
meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse 
da representada. 
 3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 
 
3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresen-
tada fora dos envelopes. 
 
3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelha-
do, deverá apresentar: 
 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comer-
cial ou de sociedade por ações; 
 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil; 
 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos ineren-
tes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
 a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 
especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procura-
ção, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
 b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante, compro-
vando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame.  
 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma inva-
lida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigató-
ria a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 
3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, 



deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
 3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta 
até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 
art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 
e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, comprovação de enqua-
drar-se como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 
nºs 01 - PROPOSTA  e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita 
a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
4.3.  O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as  quais deverão:  
 a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
 b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO: 
 
5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 90 dias, deverá ser 
apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 
representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entreli-
nhas, e deverá conter: 
 a) razão social da empresa; 
 b) descrição completa do objeto licitado; 
 c) preço unitário por hora trabalhada, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou tercei-
ros, monitores, que correrão por conta da licitante vencedora. 
  
 5.1.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 
de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da ven-
cedora. 



6.1.1 Consigne-se que, para efeitos de julgamento, quando a proposta for de uma cooperativa 
ou MEI, o preço será acrescido pelo percentual estabelecido em lei à título de contribuição previ-
denciária. 
 
6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais 
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
 
6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens ante-
riores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valo-
res distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a pro-
clamação da vencedora. 
 
6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 3 (três) minutos para apresentar nova proposta. 
 
6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desis-
tente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a pro-
posta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro ne-
gociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será de-
clarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  
 
6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 



 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos re-
quisitos do item 5; 
 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexeqüíveis. 
 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 
for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edi-
tal. 
 
6.15.  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 
ao item 3.5.1, deste edital. 
6.15.1.  Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
6.16.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 
de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
 
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 
da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem 
de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescen-
tes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
 
6.17.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exi-
gências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
 
6.18.  O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a propos-
ta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou coo-
perativa. 
 
6.19.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
 



6.20.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quais-
quer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
6.21.       Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para conti-
nuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 
7. DA HABILITAÇÃO: 
 
7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELO-
PE Nº 02, os seguintes documentos: 
   7.1.1.  Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Fe-
deral, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
  7.1.2. - Contrato Social e/ou registro comercial com objeto compatível ao licitado, dispensado 
se já apresentado no credenciamento; 

7.1.3. - Certidão Negativa de Débito perante a Receita Federal; 
7.1.4 - Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS; 
7.1.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.1.6 – Certidão Negativa de Débitos Municipais e Estaduais. 
7.1.7 - Comprovação da proponente possuir em seu quadro permanente, através de 

documentação pertinente, profissional devidamente habilitado junto ao Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária – CRMV. Para comprovação do vínculo do profissional com a licitante, não sendo 
este integrante do quadro social da mesma, deverá ser apresentado cópia da CTPS. 

 7.1.8 – Apresentação de, no mínimo, um (01) atestado de capacidade técnica em nome do 
responsável técnico da Licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução de serviços de inpeção sanitária de produtos de origem animal por um 
período mínimo de 12 (doze) meses ou 1.000 horas. 

 
7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias 
úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
 7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-
vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, 
podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 
licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
 7.2.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem algu-
ma restrição. 
 7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará 
na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penali-
dades previstas no item 13.1, alíena a, deste edital. 
 



7.3 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
8. DA ADJUDICAÇÃO: 
 
8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o me-
nor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 
e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
 
8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vence-
dora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1.  Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o re-
gistro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporci-
onando-se, a todas, vista imediata do processo. 
 
9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pú-
blica do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado 
causa à demora. 

 
10 - DO PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. Homologado, a Administração convocará o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, 
no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
10.2. O prazo anteriormente mencionado poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada durante o transcurso daquele prazo. 
 



10.3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições pro-
postas pelo primeiro colocado, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de 
multa de R$ 1.000,00 (mil reais). O não pagamento da multa, no prazo de cinco dias úteis da intima-
ção, incorrerá em suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções. 
 
10.4 Da Ata de Registro de Preços será(ão) celebrado (s) contrato(s) administrativo(s) para contra-
tação do serviço licitado, instrumentos estes com prazo de validade de 12 (doze) meses, com possibi-
lidade de prorrogação(ões) e reajustes na forma legal. 
 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, garantida a ampla defesa, sem pre-
juízo das demais cominações legais e de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrata-
ção, a licitante que: 
a) não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) fizer declaração falsa; 
h) cometer fraude fiscal. 
 
11.2. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Edital e Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva ordem de fornecimento no prazo de dois (02) dias, sem justificativa acei-
tável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado. 
d) No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de sete (07) dias, caberá o 
positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
11.3. Se por culpa do fornecedor, quando do recebimento da ordem de fornecimento, houver atraso 
superior a 48 (quarenta e oito) horas na entrega do produto, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as 
seguintes penalidades: 
a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal; 
c) cancelamento do seu registro de preços com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

12 - PAGAMENTO 



 
12.1. O pagamento será efetuado até o dia 12 do mês seguinte ao da prestação dos serviços e mediante 
a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, bem como ante a verificação das condições dos mesmos. 
 
12.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de li-
quidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
 
13 - DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS: 
 
13.1. Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
13.2. Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de 
alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveni-
ência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de produ-
ção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, 
endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à Secretaria de Saúde. 
 
13.3. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a dife-
rença percentual apurada entre o preço de custo e o preço original constante na proposta, bem como, o 
preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  
 
13.4. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 
demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de 
fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
 
14 – DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente lici-
tação será da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
14.2. O Órgão Gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e fixação do 
valor máximo a ser pago pela Administração. 
 
14.3. Os pedidos de alteração de marca, concessão de prazos de entrega, entre outros pedidos formu-
lados pelos fornecedores, deverão ser encaminhados ao Órgão Gerenciador para análise, aprovação ou 
não. 
 
14.4. Compete também, ao Órgão Gerenciador, notificar a Contratada, através da secretaria responsá-
vel pela fiscalização do contrato ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços a fazer a entre-
ga/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



15.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
15.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supres-
sões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
15.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 
 
15.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao Pre-
goeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico licitacoes@matoleitao-rs.com.br 
 
15.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 
15.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CON-
TRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
15.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta lici-
tação na data mencionada no Item 1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
15.8. O Município de Mato Leitão se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no 
total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
15.9. Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 

 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II – Declaração de Enquadramento 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Mato Leitão, 10 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
CARLOS ALBERTO BOHN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Evandro Luis Lenhart 
Assessor de Gabinete  
 
 



 
PARECER JURÍDICO: 
 
RICARDO LUIZ HAAS, assessor jurídico do Município de Mato Leitão, no 
uso de suas atribuições e em cumprimento à exigência contida no parágrafo 
único do artigo 38 da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, à luz 
do direito e da legislação pertinente aplicável, examinou a minuta da Ata de 
Registro de Preços em mira e, estando concorde quanto à forma e apto à 
produção de seus efeitos jurídicos e legais, aprovou-a. 
 
 
RICARDO LUIZ HAAS 
Assessor Jurídico do Município 
OAB/RS 87.387 
 



ANEXO II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 
11.488/07)  
 
 
 

   DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 

 A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________________, por intermédio de seu responsável (contador)  
________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de participação no 
Pregão nº .../2021, que: 
 
(  ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
 
(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/06; 
 
(  ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ ................  
 
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/06. 
 
 
Local e data: ___________________________________________ 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
                                                     Nome do profissional contábil: 
                                                     Nº de seu registro junto ao CRC: 

            CARIMBO DA EMPRESA 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO N° ML/003/2021 

 
 

Aos ... dias do mês de .............. de 2021, O MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO, RS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 94.577.590/0001-63, com sede na Rua 
Leopoldo Aloísius Hinterholz, 710, neste ato representado pela Prefeita Municipal, doravante deno-
minado CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação das propostas apresentadas no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
ML/003/2021, DE REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL,  por deliberação e Adjudica-
ção do Pregoeiro, Homologada em ... de ............ de 2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 
Empresas classificadas em primeiro lugar por item, observadas as condições do Edital que rege o Pre-
gão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
A presente ata de registro de preços tem por objeto o Registro dos Preços de serviços de perfuração e 
detonação de rochas, conforme especificados a seguir: 

 

Item Descrição Compra 
Quant. 

 
Valor 

Unit. (R$) 

1 
Serviços Médicos Veterinários de Inspeção Sanitária de 
Produtos de Origem Animal 

Até 40 horas se-
manais 

 

 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA: 
 
-  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no processo 
licitatório do Edital que a originou, com a proposta da Contratada, o Decreto Municipal nº 2.672, de 
29/06/2011, Leis Federais nº 10.520/02 e n° 8.666/93, com as cláusulas desta ata, e demais leis perti-
nentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA 
CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
MESMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
geração do registro de preço no Sistema Municipal. 
 
10.4 Da Ata de Registro de Preços será(ão) celebrado (s) contrato(s) administrativo(s) para contra-
tação do serviço licitado, instrumentos estes com prazo de validade de 12 (doze) meses, com possibi-
lidade de prorrogação(ões) e reajustes na forma legal. 
 



 
PARÁGRAFO ÚNICO: Mantidas as mesmas condições do instrumento convocatório, poderá ser 
prorrogado o prazo para vigência do registro de preços, por período igual ou inferior ao originalmente 
estabelecido, desde que: 
I - o fornecedor haja cumprido satisfatoriamente os contratos decorrentes do registro de preços; 
II - pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, entendidos como justos e sufi-
cientes para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
II - A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto 
licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho ou 
recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro. 
IV - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata de 
registro de preços, a critério da Administração. 
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado 
no mercado, a Administração tomará as seguintes providências: 
a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos pratica-
dos no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que originou o presente re-
gistro de preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual oportunidade de ne-
gociação. 
VI - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador po-
derá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a vera-
cidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
VII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
1 - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 
preços; 
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, desde 
que não aceita sua justificativa pela Administração; 
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 



d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços. 
VIII - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso VIII será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram 
origem ao registro de preços. 
IX - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
X - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a vigência 
da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data posterior ao 
vencimento da ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisição, 
serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
I - O pagamento será efetuado no dia 12 do mês seguinte ao da entrega dos produtos/serviços, median-
te a apresentação da Nota Fiscal e verificação das condições dos materiais/serviços. 
II - Não será efetuado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto houver pendência de liqui-
dação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I – Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
II – Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade de 
alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da superveni-
ência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de produ-
ção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, sendo admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura, 
endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no presente caso à Secretaria da Saúde. 
III – O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferen-
ça percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na proposta, bem co-
mo, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  
IV – O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 
demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de 
fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 



I – Os serviços serão solicitados através de Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria Munici-
pal da Agricultura e Meio Ambiente, onde constarão os serviços a serem executados, o local dos 
mesmos, e o prazo para sua execução; 
II) Quando da conclusão do serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Provisório dos 
serviços. 
III) Após a verificação, e conseqüente aprovação, será dada aceitação e emitido Termo de Recebimen-
to Definitivo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
As despesas decorrentes de quaisquer encargos, entrega, substituição e tributos competem, exclusi-
vamente, ao licitante vencedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no processo 
licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS DIREITOS 
Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições aven-
çadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES 
I - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
II - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 
c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o Mu-
nicípio. 
d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando a fornecedora de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso 
de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
e) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com per-
feição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 
f) A fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Municí-
pio, ou a terceiros, provocados pela má qualidade dos produtos, devendo ser adotadas, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente. 
h) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as despesas de fretes, bem como 
taxas, impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias contratadas. 
j) Sempre que houver necessidade, o município reserva-se o direito de exigir da fornecedora, análise 
ou parecer técnico, que poderá ser fornecida por Laboratório idôneo.    



k) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum problema, O município realizará 
análises que entender conveniente, devendo a fornecedora assumir as despesas laboratoriais e substi-
tuir os produtos rejeitados. 
l) Nos dois itens acima, a análise das amostras será feita por laboratório indicado, com uma amostra 
retirada aleatoriamente do lote, servindo para comprovar os dados fornecidos na ficha de composição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no 
Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das demais cominações legais e de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, a 
licitante que: 
a) não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar ou fraudar a execução do contrato 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) fizer declaração falsa; 
h) cometer fraude fiscal. 
II - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
e) Descumprir as condições do Edital e Ata de Registro de Preços; 
f) Não retirar a respectiva ordem de fornecimento no prazo de dois (02) dias, sem justificativa acei-
tável; 
g) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pratica-
dos no mercado. 
h) No caso de vícios do produto, não sendo sanado no prazo máximo de sete (07) dias, caberá o 
positivado no Art. 18 § 1º, incisos I, II e III da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

III - Se por culpa do fornecedor, quando do recebimento da ordem de fornecimento, houver atraso 
superior a 48 (quarenta e oito) horas na entrega do produto, garantida a defesa prévia, sofrerá ele as 
seguintes penalidades: 

d) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
e) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da ordem de fornecimento, nos casos de reinci-

dência da penalidade de advertência; 
f) cancelamento do seu registro de preços com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme Art. 87, III, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EFICÁCIA 



A presente ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva Ata no Quadro de Avisos da 
Prefeitura e no Sítio do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro de Venâncio Aires, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Mato Leitão, RS, aos .... de .................... de 2021. 

 
 
 
MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO   
CARLOS ALBERTO BOHN    
PREFEITO MUNICIPAL    
 

 
                          
TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome:      Nome:  
Endereço:      Endereço:  
 
 
PARECER JURÍDICO: 
 
RICARDO LUIZ HAAS, assessor jurídico do Município de Mato Leitão, no 
uso de suas atribuições e em cumprimento à exigência contida no parágrafo 
único do artigo 38 da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e, à luz 
do direito e da legislação pertinente aplicável, examinou a minuta do Contra-
to Administrativo em mira e, estando concorde quanto à forma e apto à pro-
dução de seus efeitos jurídicos e legais, aprovou-a. 
 
 
RICARDO LUIZ HAAS 
Assessor Jurídico do Município 
OAB/RS 87.387 


